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Ata da centésimea nona sessão ordinária do Tri 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás , 

em Goiânia, treze de dezembro de mil novecen' 

tos e oitenta e oito, Presidência do Excelen' 

tíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM HENRIQUE 

DE SÁA. 

Aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e oito (1988), no edifício do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia,presen 

tes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores JOAQUIM! 

HENRIQUE DE SA4á, Presidente e LAFAIETE SILVEIRA, Vice-Pre 

sidente; os Juízes Doutores JOSEÉ PEREIRA DE SOUSA REIS , 

ORLANDA LUIZA DE LIMA FERREIRA, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM, NOÉ GONÇALVES FERREIRA, GERALDO GONÇALVES DA COosS 

TA e, bem assim o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NA 

TAE BATISTA, Procurador Regional Eleitoral, às dezessete 

horas, foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada-.a ata 

anterior. JULGAMENTO:- RECURSO múmero mti sefecento&sne tm 

barra oitenta e oito (1,701/88), interposto pelo PARTIDO 

DEMOCRATA CRISTÃO contra decisão do Doutor Juiz Eleitoreal, 

de PONTALINA, através da qual proibiu que votassem no mu 

nicípio de MAIRIFOTABA os eleitores que tiveram seus pe 

diãdos de transferencia indeferidos nos autos de impugna' 

ção promovida pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRA' 

SILEIRO, RELATORA: Excelentíssima Senhora Doutora ORLAN' 

DA LUIZA DE LIMA FERREIRA, O Tribunal, unanimemente, de 

acordo com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor' 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do recur' 

so e lhe negou provimento., RECURSO número mil seliscentos 

e noventa e cinco barra oitenta e oito (1.695/88), inter 

posto pelo PA RTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO' 

contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de FIRMINÓPOLIS, 

através do qual indeferiu pedido de anulação das eleições 

naquele munieiíipio. RELATORA: Excelentíssima Senhora Dou' 

tora ORLANDA LUIZA DE LI NA FERREIRA .O Tribunal, unani' 

memente, de acordo com parecer proferido pelo Excelen ' 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regionel Eleitoral,co' 



nheceu do recurso e lhe negou provimento. RECURSO múmero 

mil setecentos e dois (1.702) barra oitenta e oito(99) , 

interposto por RITA AVELINO GOMES DOS SANTOS, eandidata' 

aà vereador, contra o Doutor Juiz Eleitoral de ARAÇÚU, que 

deixou de admitir impugnaçaão oferecida pela recorrente ' 

contra a apuração das eleições realizadas naquele municí 

pio. RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor NOÉ GONÇAXLVES 

FERREIRA, O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare ' 

cer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura! 

dor Regional Eleitoral, não conheceu do recurso, por in 

tempestivo., RECURSOS NÚMEROS mil seiscentos e noventa e 

oito e mil seiscentos e noventa e nove barra oitenta e 

oito (1698 e 1699/88), interpostos pela Coligação "UNIÃO 

DO TOCANTINS" contra decisees da Junta Eleitoral de PE ' 

DRO AFONSO que, deixando de acolher impugnações formula' 

das pela recorrente, apurou em separado as urnas relati' 

vas às vigésima séxta (26%8) e vigésima quarta (24º8)  se 

ções do município de LIZARDA, BELATOR: Excelentíssimo Se 

nhor Doutor NOK GONÇALVES FERREIRA; RELATOR: Excelentígl 

simo Senhor Doutor NOÉ GONÇALVES FERREIRA, O Trivunal, u 

nanimemente, de acordo com pareceres proferiãos pelo Ex 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, 

conheceu dos recursos e lhes negou provimento, para con 

siderar definitiva a apuração dos votos feita em separa*! 

do. RECURSO múmero mil seiscentos e noventa e sete barra 

oitenta e oito (1.697/88), interposto pela Coligação “"U' 

NIÃO DO TOCANTINS" contra decisão da Junte Eleitoral de 

PEDRO AFONSO que, deixando de admitir impugnação ofereci 

da pelo impugnante, apurou os votos contidos nae urna da 

trigésima oitava (38º) seção do município de RIO SONO.RE 

LATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor NOÉ GONÇALVES FERREI 

RA. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer pro' 

ferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regi 

onal Eleitoral, conheceu do recurso e lhe gegou provimen 

to. RECURSO número mil quaktirocentos e trinta e um barra' 



oitenta e oito (1.431/88), interposto pelo PARTIDO DO MOVI 

MENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO contra decisão proferida pela 

Doutora Juiza Eleitoral de NERÓPOLIS, que julgou improce ' 

dente pedido de exclusão de élteitores que teriam sido ins' 

critps fraudulentamente, RELATOR: Excelentíssimo Senhor * 

Doutor NOÉE GONÇALVES FERREIRA. O Tribunal, unanimemente,dãe 

acordo com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor ' 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do recurso, 

deu-lhe provimento, para devolver os autos à sue origem, a 

fim de que a Doutora Juiza Eleitoral proceda como determi' 

na o artigo setenta e sete (77), do Codigo Eleitoral., RECUR 

SO múmero mil quatrocentos e trinta barra oitenta e oito ( 

1.430/88), interposto pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 

BRASILEIRO contra decisão da Doutora Juiza Eleitoral de NE' 

RÓPOLIS, que deixou de admitir impugnaçoes formuladas pelo' 

recorrente contra diversas transferencias para o município! 

de NOVA VENEZA, tidas como irregulares. RELATOR: Excelentís 

simo Senhor Doutor NOÉ GONÇALVES FERREIRA, O Tríbunal, una'! 

nimemente, de acordo com parecer proferido pelo Excelentíggi 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do 

recurso e deu-lhe provímento, para determinar a remessa dos 

autos à sua origem, a fim de que a Doutora Juiza proceda co 

mo determina o artigo setenta e sete (77), do Código Eleito 

ral., PROCESSO múmero mil setecentos e vinte e quatro barra!' 

oitenta e oito (1.724/88), pelo qual o Doutor Juíz Eleitoral 

de GURUFÍ indica para Chefe do Cartório eleitoral daquela zo 

na a funcieonária MARIA BATISTA GOMES REIS, com efeito retro 

ativo a vinte (20) de julho do corrente ano, RELATOR: Exce'! 

lentíssimo Senhor Doutor GERALDO GONÇALVES DA COSTA, O Tri'! 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido * 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Ele;: 

toral, aprovou a indicação, exceto com relação ao efteito re 

troativo pretendido pelo Doutor Juíz Eleitoral, E, nada mais 

havendo, foi declarada encerrada a aessão, do que para cond 

tar, lavrou-se a presente, que, depois de lida e aprovada se 



rá assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi 

dente, comigo, , 

Secretário, que a meandei datilografar, subscrevi e assino, 

s PRESIDENTE 

:SECRETÁRIO 

FUI PRESENTE:; 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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